De Nagoya para Brasília, 08 de outubro de 2010.

Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio Lula da Silva

Presidente da República Federativa do Brasil

Ilustríssimo Senhor Gilberto Carvalho

Chefe de Gabinete da Presidência da República

PEDIDO DE PRONUNCIAMENTO DO GOVERNO BRASILEIRO SOBRE SEGURANÇA FINANCEIRA NO ÂMBITO DO PROTOCOLO SUPLEMENTAR AO PROTOCOLO DE CARTAGENA SOBRE BIOSSEGURANÇA SOBRE RESPONSABILIDADE E REPARAÇÃO

Ocorre entre os dias 06 e 08 de outubro de 2010 em Nagoya, Japão, a 4a Reunião do Grupo de Amigos dos Co-Presidentes sobre Responsabilidade e Reparação no âmbito do Protocolo de Cartagena com o objetivo de propor um texto final sobre o regime internacional vinculante de responsabilidade em caso de danos causados por Organismos Vivos Modificados nos movimentos transfronteiriços.

O Grupo de Amigos sobre Responsabilidade e Reparação se reuniu pela última vez na Malásia, e os países alcançaram consenso en 19 dos 21 artigos que conformam o Protocolo Suplementar ao Protocolo de Cartagena para regulamentar as medidas que as Partes deveram tomar para se exigir a responsabilidade dos operadores das atividades no comércio internacional de OVMs.

Duas questões centrais são objeto de fortes discussões nesta 4a  reunião do Grupo de Amigos que antecede o 5o Encontro das Partes de Nagoya: 

a) produtos derivados (art. 3.2 e .3 3 da proposta de Protocolo Suplementar): proposta de estender o escopo do Regime de responsabilidade para que este regulamente também os danos decorrentes de produtos derivados de OVMs. Segundo o Anexo III do Protocolo de Cartagena que estipula normas sobre avaliação de riscos, produtos derivados significa aqueles materiais processados que têm como origem um organismo vivo modificado, contendo combinações novas detectáveis de material genético replicável obtido por meio do uso da biotecnologia moderna. Portanto, tratando-se de entidade biológica que pode causar danos à biodiversidade, levando-se em conta a saúde humana, a maioria das Partes, inclusive o Brasil, entende que deve ser também regulados pelo regime de responsabilidade.

b) Segurança Financeira (art. 10 da proposta de Protocolo Suplementar): propõe que as Partes do Protocolo podem (may), de acordo com as obrigações internacionais, requerer que os operadores da atividade com OVMs estabeleçam e mantenham, durante determinado período aplicável, segurança financeira, inclusive através de auto-seguros. Esta previsão pretende obter garantias financeiras para que os operadores identificados como apropriados tomem as medidas necessárias para evitar, reparar ou mitigar os danos decorrentes de um incidente com transgênicos.

Quanto à questão da segurança financeira, o Brasil vêm agindo muito mais como um grande exportador de commodities trasngênicas do que como um dos maiores detentores de biodiversidade do planeta. Deste modo, como um dos possiveis responsável pelos danos gerados por esta atividade, segundo o Protocolo Suplementar, o pais vem trabalhando para retirar a previsão  específica sobre garantias financeira do Protocolo. 

Deste modo, a sociedade civil que a esta abaixo assina, requer que a Presidência da República se manifeste sobre esta posição do governo brasileiro que pode fazer com que este Protocolo suplementar não seja assinado neste 5o Encontro das Partes no Japão. Isto significa praticamente minar a possibilidade dos países soberanos em exigir que os responsáveis solidários que operam na cadeia produtiva dos transgênicos paguem pelo ônus ambiental e econômico gerado pela tecnologia.

Deste modo, seguem as seguintes considerações:

Considerando que os 193 países parte da CDB reconhecem claramente o potencial lesivo dos transgênicos sobre a conservação in situ da biodiversidade (art. 8 “g”);

Considerando que a Convenção determina que as Partes examinem as questões de responsabilidade e reparação, inclusive indenização por danos à diversidade biológica (art. 19.3)

Considerando que o Protocolo de Cartagena determina em seu art. 27 que as Partes devem elaborar normas e procedimentos internacionais apropriados no campo da responsabilidade e reparação, procurando concluir este processo numa prazo de quatro anos a partir da primeira reunião das Partes;

Considerando que apenas um regime administrativo e civil vinculante  permitirá aos Estados-parte e às vítimas afetadas acessarem mecanismos que obriguem os detentores da tecnologia e os responsáveis pela liberação e comercialização dos OVMs, potencialmente agressivos ao meio ambiente e à saúde pública, tomar medidas preventivas e reparatórias adequadas;

Requeremos que o governo Brasileiro analise com cuidado a situação das negociações no âmbito do Grupo de Amigos sobre Responsabilidade e Reparação, assim como neste 5o Encontro das Partes em Nagoya, a fim de defender a soberania das legislações e dos direitos de seus cidadãos a um meio ambiente equilibrado e alimentação adequada.

1. Da conformidade da previsão sobre a necessidade de se facultar às Partes requerer  segurança financeira do operador com a legislação nacional

As negociações sobre um regime internacional de Responsabilidade se arrastam desde 2004, já no 1o Encontro das Partes, quando foi constituído um Grupo de experts para discutir as questões de responsabilidade, como determina o art. 27 do Protocolo de Cartagena. Ao longo das negociações do regime, as previsões sobre mecanismos de exigibilidade que as Partes poderiam se utilizar, mecanismos esses que por si caracterizam um Protocolo no âmbito internacional, frente os operadores responsáveis por um  possível dano à biodiversidade de uma Parte importadora, foram sendo retirados.

O atual texto do Protocolo, portanto, não possui previsões específicas de procedimentos de cumprimento e exigibilidade que as Partes poderão tomar no caso de se detectar um dano à diversidade biológica de uma das Partes. Desta forma, nos casos em que o País importador detectar um dano – efeito adverso e significativo -  à sua diversidade biológica, levando-se em conta a saúde humana, decorrente de um movimento transfronteiriço de OVM, não há garantias efetivas de que medidas suficientes sejam tomadas.

Como um Protocolo é um compromisso vinculante entre Países, em última instância  são os Países e as sociedades nacionais os verdadeiros responsáveis pelos custos gerados pelo uso da tecnologia transgênica. 

Senão vejamos: se o país exportador de OVM for demandado por uma Parte importadora a tomar medidas para reparar danos identificados à sua diversidade biológica, este país deverá ter um marco normativo forte, já que o Protocolo Suplementar não prevê, para exigir dos operadores responsáveis, envolvidos na operação de exportação, para que arquem com todas as medidas e custos decorrentes dos danos. 

A titulo de exemplo, se o Brasil, como grande exportador de commoties geneticamente modificadas, não conseguir fazer com que os operadores responsáveis (como as empresas desenvolvedoras da tecnologia, como Monsanto ou Sygenta, por exemplo), tomem as medidas necessárias no caso de dano, é o país e, portanto, seus contribuintes quem terão de pagar por isto. No caso de os operadores alegarem falência ou ausência de recursos para cobrir os danos, é o pais exportador da tecnologia que terá de arcar com os custos da atividade lesiva à biodiversidade e não aqueles que deram causa a ela, como o operador-desenvolvedor do OVM. 

Tendo em vista este enfraquecimento normativo dos mecanismos de cumprimento do Protocolo Suplementar, a maioria dos países em desenvolvimento, como o Grupo Africano (liderado por Camarões), Índia, Malásia, Bolívia, Peru, além de Noruega e Ucrânia, se agarram na última previsão de exigibilidade ainda presente no texto, qual seja, as garantias financeiras que os operadores deverão manter para que sejam tomadas as medidas adequadas para restaurar ou mitigar os danos. Já Brasil, Paraguai, México e África do Sul se colocam, neste momento, contra a previsão contida no art. 10 sobre a possibilidade das Partes exigirem segurança financeira dos operadores, com o argumento de que poderia encarecer a cadeia produtiva de transgênicos, assim como a impossibilidade de se mensurar e monetarizar os riscos de dano para se estabelecer seguranças financeiras.

O texto negociado do art.10 se coloca da seguinte forma no documento operativo do Grupo de trabalho UNEP/CBD/BS/GF-L&R/4/2:

Article 10 

Financial security


1.
[Parties may[, consistent with international [law][obligations],] require the operator to establish and maintain, during the period of any applicable time limit, financial security, including through self-insurance.]

2.
[Parties are urged to take measures to encourage the development of financial security instruments and markets, including financial mechanisms in case of insolvency, with the aim of enabling operators to obtain financial security, including insurance, to cover their responsibilities under this Supplementary Protocol.]

Deste modo, o art. 10 coloca apenas uma faculdade, e não uma obrigatoriedade, às Partes para requerer que os operadores estabeleçam e mantenham segurança financeira, por certo período de tempo aplicável, para que sejam capazes de tomar medidas necessárias a fim de evitar, reparar ou mitigar danos que OVMs possam causar a diversidade biológica levando em conta a saúde humana. 

Existem muitos argumentos favoráveis e contrários a esta previsão. Mas o fato é que o Brasil possui legislação específica, a Lei de biossegurança (art. 20), assim como as legislações ambiental e do consumidor, as quais prescrevem que os danos à terceiros ou ao meio ambiente ensejam uma responsabilidade objetiva e solidária de todos os responsáveis pela atividade de risco. Desta forma, o Protocolo Suplementar sobre Responsabilidade está plenamente de acordo com a legislação nacional e ainda o Brasil possui condições normativas e instrumentos jurídicos  claros de proteger a sociedade brasileira e os interesses nacionais de modo a exigir que sejam os operadores que concorreram para o dano,- desde o desenvolvedor da tecnologia, a Comissão Nacional de Biossegurança que atestou sua biossegurança até o produtor de semente e o transportador,- aqueles que devem tomar as medidas necessárias e indenizar no caso de danos.

Desta forma, o Brasil deve defender internacionalmente a soberania de suas legislações nacionais, assim como um regime de responsabilidade forte de modo que não recaia sobre o país e sobre seus contribuintes os custos econômicos e ambientais decorrentes do comércio de OVMs. 

Como país Megadiverso, assim como grande exportador de grãos transgênicos, o Brasil possui um peso muito forte nas negociações e poderá definir o futuro do Protocolo sobre Responsabilidade. 

Situação Nacional

Atualmente o pais conta com 23 eventos geneticamente modificados, entre eles soja, algodão e milho, pertencentes em sua maioria à gigantescas empresas de biotecnologia como Monsanto, Syngenta, Bayer CropScience (ex-Aventis), DuPont e Dow AgroSciences. O mercado mundial de sementes geneticamente modificados é caracterizado por seu oligopólio de cerca de 91 % das vendas totais

Neste contexto, o Brasil vem perdendo o controle sobre a cadeia produtiva de sementes, cujas empresas nacionais vem sendo sistematicamente adquiridas ou fundidas por estas grandes transnacionais que controlam o mercado de sementes, agrotóxicos e agora também de fármacos
. Este cenário coloca o país como o 4o  maior comprador de sementes do Mundo, assim como o 20 maior em área plantada de OGMs, com 21,4 milhões de ha. , atrás apenas dos EUA, que não é Parte do Protocoso, com 64 milhões, segundo dados do ISAA - Serviço Internacional para aquisição de aplicações industriais. Tal situação gerou, entre 1994 e 2006, um aumentou em media de 246% o custo da semente (Conab).

Em 2008 o milho geneticamente modificado foi liberado no país e neste mesmo ano 56 % das sementes de milho registradas no pais para o comércio já eram transgênicas. Em 2010 de cada 4 sementes registradas 3 são transgências. 

Deste modo, sob o viés econômico, o pais se encontra dependente da tecnologia e sujeito às patentes das 6 maiores gigantes biotecnológicas de um lado, e do outro se obriga a tomar medidas necessárias no caso de danos gerados pelos detentores da tecnologia, se estes alegarem que não as podem tomar.

Não parece uma solução razoável, socializar os riscos da atividade com toda as sociedades nacionais. 

O que nos parece é que um sistema de responsabilidade administrativamente vinculante entre os Países-Parte só poderá realmente funcionar se as Partes tiverem mecanismos claros de exigibilidade dos operadores, caso contrário é o meio ambiente e os contribuintes que pagarão os custos da atividade, enquanto as grandes companhias de biotecnologia cada vez mais privatizam os lucros decorrentes.

De acordo as questões aqui expostas, as organizações abaixo assinadas requerem que o Governo Brasileiro se posicione claramente sobre se entendimento em torno desta matéria de forma a esclarecer à sociedade os interesses que está defendendo em âmbito nacional. Faz ainda necessário lembrar que a sociedade civil brasileira produziu durante a Plenária Nacional que ocorreu nos dias 17 e 18 de setembro, recomendações para que o governo defenda nesta COP10 e MOP 05, já devidamente protocoladas nesta casa, mas que seguem em anexo.

Diante do exposto, recomenda-se que o Governo Brasileiro:

1.1.1 Defenda e aprove um regime administrativo internacionalmente vinculante sobre responsabilidade e reparação por danos ocasionados por movimentos transfronteiriços de OVMs, de modo a estabelecer sistemas jurisdicionais nacionais e internacionais acessíveis de exigibilidade da responsabilidade e reparabilidade dos danos dos OVMs à diversidade biológica;

1.1.2 Defenda que o operador a ser responsabilizado por danos  à diversidade biológica seja aquele que detém o controle direto e indireto da tecnologia, incluindo como responsáveis solidários todos os agentes da cadeia produtiva, conforme determina a legislação nacional (art. 20 da Lei 11.105/05);

1.1.3 Apoie a definição de normas nacionais rígidas para que os custos com as medidas necessárias tomadas no caso de danos não recaiam sobre as sociedades nacionais, mas sobre os setores que lucram com a tecnologia, especialmente o operador-detentor da tecnologia;

1.1.4  Apoie a aprovação de normas específicas para a reparação de danos causados aos povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, agricultores familiares e camponeses, para que os mesmos possam  contar com formas privilegiadas de acesso e eficácia de mecanismos de responsabilidade e reparação dos danos aos valores culturais, sociais e espirituais ou outros danos;

1.1.5 . No caso de responsabilidade civil (art. 12 do Protocolo Suplementar) por danos ocasionados por OVMs, sejam aplicadas as legislações ambientais, consumerista e de biossegurança já consolidadas no país;

Atenciosamente,

AAO Associação de Agricultura Orgânica

ANA Articulação Nacional de Agroecologia

ANPA Associação Nacional de Pequenos Agricultores

AS-PTA Agricultura Familiar e Agroecologia

IDEC Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor

MPA Movimento dos Pequenos Agricultores

Plataforme Descha

Terra de Direitos

Via Campesina Brasil
�	 Ver estudos universidade Califórnia, disponível em: � HYPERLINK "https://www.msu.edu/~howardp/seedindustry.html"��https://www.msu.edu/~howardp/seedindustry.html� 





�	 As fusões e aquisições empresariais, segundo o Grupo ETC (2001), passaram de 435 milhões de dólares em 1990 para 3 bilhões em 2000.  No início dos anos 80 empresas sementeiras não chegavam a dominar 1 % do mercado mundial.





